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Dispõe sobre a realização de coleta de amostras
para  análise  das  águas  de  reservatórios  das
escolas, creches e unidades de saúde Públicas
do  Estado  de  Mato  Grosso  para  análise  de
padrão de potabilidade.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

        Art. 1° Deverá ser realizado a coleta de amostras para análise das águas de reservatórios das escolas,
creches e unidades de saúde para análise de padrão de potabilidade, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Art. 2° A realização da análise das amostras mencionadas no Art. 1° desta Lei deverá ser efetuada por
empresas especializadas, devidamente credenciadas pelo órgão competente.

Parágrafo único. As empresas credenciadas deverão comprovar condições técnicas com profissionais
responsáveis para a execução do serviço citado nesta Lei.

Art. 3° O resultado da análise das amostras deverá ser publicado e tomada às providências necessárias, nos
casos em que for constatado que a água não obedece ao padrão de potabilidade, e que oferece risco à
saúde.

Parágrafo único. Padrão de potabilidade indicada no caput deste Art., deve atender a uma série de
características, tanto físicas, químicas e bacteriológicas, portanto, potabilidade entende-se a água potável,
que por sua vez pode ser entendida como uma água com qualidade adequada ao consumo humano.

Art. 4° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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Este Projeto de Lei visa estabelecer a obrigatoriedade de analisar e a fiscalização da qualidade das águas
dos reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde, e assim garantir condições para avaliar se
água é potável, se está em condições para o consumo humano, se os parâmetros microbiológicos, físicos,
químicos e radioativos atendem ao padrão de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde.

A água é um bem valioso para a sobrevivência do homem e de sua potabilidade depende esta mesma
sobrevivência sem o risco de doenças que podem surgir.

Por potabilidade entende-se a água potável, que por sua vez pode ser entendida como uma água com
qualidade adequada ao consumo humano.

Para que a água seja considerada potável, ela deve atender a uma série de características, tanto físicas,
químicas e bacteriológicas.

O Projeto institui medidas com fundamento na proteção e defesa da saúde, estabelece a necessidade de
análises semestral, e a divulgação dos resultados, matérias da competência concorrente dos Entes Públicos,
e tendo em vista que, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença à população.

É importante que nossas escolas, tenham ações voltadas para discussão e reflexão dos problemas do nosso
dia a dia relacionados ao meio ambiente e que impactam diretamente a qualidade de vida dos nossos
munícipes.

A preservação do Meio Ambiente é um dever de todos, do qual o Estado não se exclui.

É necessária uma ação permanente em defesa do meio ambiente. Mas, esta ação não pode ser
exclusivamente no sentido de fiscalizar e punir o infrator. O incentivo a ações nesse sentido também é um
mecanismo de preservação ambiental.

Por todo o exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos ilustres membros desta Casa
para a aprovação do Projeto de Lei, que é de relevante interesse público e social.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Março de 2024

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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